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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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PORTARIA Nº 013/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

“NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, VEÍCULOS E 

MÁQUINAS ISERVÍVEIS PARA O SERVIÇO 

PÚBLICO MUNICIPAL, DESTINADOS A LEILÃO 

REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, especialmente nos poderes que lhes são conferidos pela Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear a comissão de avaliação patrimonial de bens móveis, veículos e máquinas 

inservíveis ou inviáveis financeiramente para manutenção que servem às Secretarias 

Municipais para a prestação de serviço público do município de Riachão do Jacuípe-BA, para 

o exercício de 2024.

Parágrafo Único. A comissão de que trata este artigo será composta pelos seguintes membros: 

1. Manoel dos Santos Mascarenhas Neto – MATRÍCULA 130

2. Nelma Fátima Carneiro Santiago – MATRÍCULA 6537

3. José Wilson Carneiro Souza – MATRÍCULA 249

4. Ricardo Cordeiro Souza – MATRÍCULA 21

5. José Maurício Lima Carneiro – MATRÍCULA 6569

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo servidor Manoel dos Santos Mascarenhas Neto e 

contará com o apoio total de todos os secretários, chefes de seção e funcionários da Prefeitura 

Municipal, bem como dos materiais de expediente, funcionários e veículos que sejam 

necessários para o bom andamento dos trabalhos. 

Parágrafo Único. Cabe a todos os secretários designar um servidor da sua pasta para 

acompanhar os trabalhos da Comissão em sua sessão. 

Art. 3º - A Comissão poderá contar com a participação de empresas ou profissionais 

especializados do ramo para a execução dos trabalhos. 
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Art. 4º - A Comissão deverá apresentar laudo dos bens considerados inservíveis aos serviços 

públicos ou que estejam em condições para alienação. 

Art. 5º - Fica o Presidente da Comissão incumbido de coordenar e fazer cumprir as 

determinações descritas nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se.

Riachão do Jacuípe – BA, 25 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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